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§ 22 A Diretoria do Banco Central do Brasil definirá as normas para funcionamento do
sistema de assistência à saúde a que se refere este artigo.

Art. 16, O Banco Central do Brasil observará, para efeito de calendário de trabalho de
seus servidores, os dias de funcionamento do Sistema Financeiro Nacional

Art. 17. Além dos deveres e das proibições previstos na Lei n 2 8.112, de 1990, aplicam-
se aos servidores em efetivo exercício no Banco Central do Brasil:

- o dever de manter sigilo sobre as operações ativas e passivas e serviços prestados pelas
instituições financeiras (sigilo bancário), de que tiverem conhecimento em razão do cargo ou da função;

II - as seguintes proibições:

a) prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade é controlada ou
fiscalizada pelo Banco Central do Brasil, salvo os casos de designação específica;

b) firmar ou manter contrato com instituição financeira pública ou privada, bem assim
com instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, em condições mais vantajosas que
as usualmente ofertadas aos demais clientes.

§ 1 2 A inobservância ao dever previsto no inciso 1 é considerada falta grave, sujeitando o
infrator à pena de demissão ou de cassação de aposentadoria ou disponibilidade, de que tratam os arts.
132 e 134 da Lei n2 8.112, de 1990.

§ 2 As infrações às proibições estabelecidas no inciso 11 são punidas com a pena de
advertência ou de suspensão, conforme os aos. 129, 130 e seu § 22, da Lei n 5 8.112, de 1990.

Capítulo VII
DAS DISPOSIÇOES TRANSITORIAS

Art. 18. A partir de 12 de dezembro de 1996, os ocupantes dos cargos de Técnico do
Banco Central e de Auxiliar são enquadrados, respectivamente, nos cargos de Analista e de Técnico de
Suporte da Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil e os do cargo de Procurador do Banco
Central do Brasil são enquadrados no cargo de Procurador da Carreira Jurídica do Banco Central do
Brasil, observado o posicionamento constante do Anexo VI.

Parágrafo único O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes dos cargos em extinção
dos anteriores Planos de Cargos e Salários do Banco Central do Brasil.

Art. 19. Os vencimentos pagos pelo Banco Central do Brasil a seus servidores no
período de 1 2 de janeiro de 1991 até 30 de novembro de 1996, quando excedam os valores dos
vencimentos devidos aos servidores do Plano de Classificação de Cargos - PCC de que trata a Lei n 2
5645, de 10 de dezembro de 1970, serão consideradas como pro labore facto, sendo as diferenças
computadas apenas para apuração dos novos vencimentos nas carreiras do Banco Central do Brasil
estabelecidas nesta Medida Provisória.

§ 1 2 O servidor poderá requerer até 31 de janeiro de 1997, sob pena de decadência,
revisão dos valores recebidos conforme previsto no capnt quando, para efeito de acerto de contas, seus
pagamentos, direitos e obrigações serão revistos segundo a tabela de vencimentos aplicada aos
servidores do PCC, devendo, se for o caso, o débito verificado ser quitado de forma definitiva, tanto
pelo servidor quanto pelo Banco Central do Brasil na forma da legislação em vigor.

§ 22 O disposto no caput deste artigo não se aplica aos pagamentos decorrentes de
decisão judicial, provisória ou definitiva, das quais caiba recurso ou ação rescisória ou de decisão liminar
ou de sentença posteriormente cassada ou revista.

Art. 20. Se do enquadramento nas Carreiras constantes desta Medida Provisória ou da
aplicação da tabela de retribuição dos cargos de Natureza Especial aos atuais dirigentes, enquanto
investidos na função, resultarem valores inferiores aos anteriormente percebidos, a diferença será paga
como vantagem pessoal nominalmente identificada, aplicando-se-lhe os mesmos percentuais de revisão
geral ou antecipação de reajustes de vencimento.

Art. 21. O Banco Central do Brasil, até 30 de junho de 1997, apurará o valor dos
recolhimentos e pagamentos efetuados por uma ou ambas as partes a título de contribuição para o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e para entidades
de previdência complementar, e os não recolhidos ao Plano de Seguridade Social do Servidor, para
efeito de acerto de contas entre as Instituições e entre estas e o servidor, na forma que dispuser o
regulamento.

§ 1 2 Enquanto não for efetuado o acerto de contas a que se refere o caput, ficam
mantidas as cotas patronais relativas a complementações previdenciárias devidas aos que se aposentaram
a partir de 12 de janeiro de 1991.

§ 22 Os depósitos efetuados na conta do FGTS dos empregados do Banco Central do
Brasil, de competência até 31 de dezembro de 1990, atualizados até a data do saque, terão
movimentação livre a partir de 10 de janeiro de 1997, descontados os saques efetuados após aquela data.

§ 32 Os depósitos efetuados na conta do FGTS dos servidores do Banco Central do
Brasil, de competência após 31 de dezembro de 1990, ficarão indisponíveis inclusive para as hipóteses de
saques autorizados com base no art. 20 da Lei n 2 8.036, de 11 de maio de 1990, até a completa apuração
e acerto de contas de que trata o caput.

Art. 22. O Banco Central do Brasil promoverá o acerto de contas com as entidades
privadas de previdência complementar por ele patrocinadas relativo a benefícios complementares devidos
a aposentados e pensionistas no Regime Geral de Previdência Social, na forma da legislação pertinente e
de seus normativos internos.

Parágrafo único. Os encargos de que trata este artigo serão assegurados pelo Banco
Central do Brasil e pelas entidades de previdência complementar, na forma da legislação pertinente,
devendo ser transferidos integralmente à entidade de previdência privada, patrocinada pela Autarquia e
seus servidores, mediante constituição das reservas necessárias, apuradas atuarialmente.

Ao. 23. Os anuênios adquiridos pelos servidores do Banco Central do Brasil são
transformados em Adicional por Tempo de Serviço, conforme disposto no ao. 67 da Lei n 2 8.112, de
1990.

Ao. 24 Os períodos de licenças-prêmio adquiridos pelos servidores do Banco Central do
Brasil até 15 de outubro de 1996 poderão ser usufruídos, ou contados em dobro para efeito de
aposentadoria, ou convertidos em pecúnia no caso de falecimento, na forma da legislação em vigor até
aquela data.

Ao. 25. Ressalvado o contido no § 12 do ao. 21, aplica-se aos proventos da inatividade e
às pensões decorrentes do falecimento do servidor do Banco Central do Brasil regido pela Lei n 2 8.112,
de 1990, o disposto nesta Medida Provisória,

Art. 26. Os saldos de férias e de abonos-assiduidade, adquiridos pelos servidores do
Banco Central do Brasil até 1° de dezembro de 1996, serão regularizados até 31 de dezembro de 1997.

Art. 7. Ficam criadas, até 31 de dezembro de 1998, quinze Funções Comissionadas
Temporárias, de livre nomeação, a fim de atender a situações que ponham em risco a execução das
atribuições do Banco Central do Brasil, cm decorrência da mudança do regime jurídico de seus
servidores.

Parágrafo único. O valor da retribuição da Função Comissionada Temporária é de Rã
5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).

Art. 28. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2
1.535-3, de 13 de março de 1997.

Ao. 29. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de abril	 de 1997; 1769 da Independência e 109 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Pedro Malan
Luis Cor/os Bresser Pereira

.NEXO 1

QUANTITATIVOS DE CARGOS DAS ('.. 1.RREIRAS 1)0 BANCO CENTRAL DO BRASIL

Carreira Cargo Servidores

Especialista do Banco Central do Brasil Tccnico de Suporte do Banco Central do Brasil 711

Analista do Banco Central do Brasil 5.459

Total para a Carreira 6.170

Juridica do Banco Central do Brasil Procurador do Banco Central do Brasil 200

Total para a Carreira . 200

Total para o Banco Central do Brasil 6.370

ANEXO II

1. QUADRO DE PESSOAL - ESTRUTURA E VENCIMENTO

1 Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil
1 1 Cargo de Analista do Banco Central do Brasil

- VENCIMENTO-BASICO
CLASSE PADRÃO (VBs)

40h semanais

A IV 3.903,30
III 3614,10
II 3 346.20

3098,10-

B IV 2.922,60
III 2.757,00
II 2.600,70

2453,40
C	 '•	 . IV 2.358,90

III 2.268,00
II 2.180,70

2.096,70
D III 2.055,30

II 2.014,80
1 1.975,20

1 12 Cargo de Técnico de Stiporte do Banco Central do Brasil
VENCIMENTO-BASICO

CLASSE PADRÃO (VBm)
40h semanais

A IV 1.120,20
111 1.087,20
11 1.045,20

1.005,00
B IV 966,30

III 929,10
II 884,70

842,40
C IV 802,20

III 763,80
II 720,30

679.50
D III 640.80

II 604,50
570,00



ANEXO 111

1. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO BANCO CENTRAL (c;ABc)

1 Curroira dr Pcnnriniict de, R,n,rn r,,,,.,i A... fl....i

Analista do Banco Central do Brasil Técnico de Suporte do Banco Central do Brasil

CLASSE PADRÃO °oe Base da CLASSE PADRÃO %e Base da
GABC  GABC

A IV 65%-A.I A IV 90%-A-IV
III 65°.'o-A-I 111 90%-A-1I1
II 65°o-A-1 II 90%-A-11

65°.o-A-1  1 90%-A-I
8 IV 75%-13-1 B IV 90%-11-iV

III 75%-13-1 III 90%-13-II1
II 75%'- B -1 11 90% - B -II

75%-B-I  1 90%-13-I
C 1V 75%-C-1 C IV 90%-C-1V

Iii 75%-C-1 iii 90%-C-111
Ii 75%-C-1 II 90%-C-I1
1 75%-C-1  1 90%-C-I

D III 75% - D - 1 D Iii 90%-D-111
11 75%-D-1 II 90%-O-11

55%-D-I(I) 1 90%-D-.1
I 35%-D-1(I)

1.2. Carreira Jurídica do Banco Central do Brasil
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ANEXO n Suporte

Técnico FST-I 12 354.90 4.258.80
de1. QUADRO DE PESSOAL - ESTRUTURA E VENCIMENTO FST-2 96 0213.0 20.448.00

Suporte FST-3 56 17730 9928.80
2 Carreira )undica do Banco Central do Brasil Total 164 - 34.635,60

l 2 1 Cargo de Procurador do Banco Central do Brasil
TOTAL	 1 1.435 - 1.329.525,00

2. FUNÇÕES COMISSIONADAS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EXTINTAS
- -
	 Cargos	 Nível	 Servidores	 Vr. Unitário	 Total

RS 
AP 01	 1	 2.218,50	 2.218.50
AI' 03	 44	 1.941.38	 85.420.72
AP 04	 85	 1.830.38	 155.582.30Técnico	 AP 06	 186	 1.331.25	 247.612.50e	 AP 08	 217	 1.109,25	 240,707,25Procurador	 AI' 13	 922	 776.63	 716.052,86
AI' 15	 115	 554.63	 63.782.45
AP 16	 976	 444,00	 433.344.00
AI' 18	 150	 333.00	 49.950,00
AP 20	 713	 277,50	 197.857,50
AI' 23	 289 1	 222,00	 64.158.00
Total	 3.698	 -	 2.256.686,08
AI' 83	 LI	 222.00	 2.442,00
AI' 85	 102	 166,50	 16.983,00
AI' 86	 56	 138.75	 7.770.00
AP 88	 162	 111.00	 17.982.00Auxiliar	 AI' 89	 132	 83.25	 10.989,0))
Total	 463 	 56.866,00

Adicional Especial	 238	 -	 185.353,14
TOTAL	 4,399	 -	 2,498.205,22

ANEXO \'

CAROS DE NATUREZA ESPECIAL

Nível	 Servidores	 Valor Unitilrio	 Total
R$	 R$

Presidente	 1	 8000,00	 3000,00

Diretor	 8	 1000.00	 64.000,00

TOTAL	 9	
-	 j	

72.000,00

ANEXO VI	 -

POSICIONAM ENT() PARA ENQUADRAMENTO NAS CARREIRAS

01.1

- VENCIMENTO-BASICO
CLASSE PADRÃO (VBs)

401i semanais

A IV 3903,30
III 3614,10
II 3346,20

3098,10
B IV 2.922,60

III 2757,00
II 2,600,70 

2453.40
C lv 2.358,90

III 2.268,00
11 2.180,70

2.096,70
D iii 2.055,30

11 2.014,80
1.975,20

CLASSE PADRÃO % e Base da
GABC

A IV 65%-A-1"
III 65%-A-I
ii 65%-A-1

- 65%-A-1
8 IV 75%-13-I

III 75%-B-1
li ' 75%-B-I
1 75%-B-I

C IV 75%-C-I
111 75%-C-1
Ii 75%-C-I
1 75%-C.1

O 111 75%-D-E"
II 75%-D-i

55%-D-I(1)

(1) Conforme disposto no § 1 2 do artigo II. desta MP

ANEXO IV

1. FUNCÔES COMISSIONADAS DO BANCO CENTRAL (FCBC) CRIADAS

Nível Servidores	 1 Vr. Unitário	 ' Total
RS	 , RS

Direção

FDS-I 1 1 975.2)) 1.975.20
Analista FDE-1 39 1 876.2)) 71171,8))

e FDE-2 46 1678,80 77,224,8))
Procurador FDT-I 246 1086.3)) 267.229,80

-	 FDO- 1 531 9876)) 52441560
Assensoranicnio

FCA-I II 1.876.20 20,638,20
FCA-2 39 16871 .80 65.473.20
FCA-3 7 106.30 18.467.10
FCA-4 112 987.60 110.611,20
FCA-5 229 592.50 135,682.50
Total 1.271 1	 - t ,o.a RaU III

Cargo estimo	 "	 Técnico de Suporte do Banco Central do
Brasil

Carreira	 Referencia	 CLASSE	 PADRÃO	 Servidores

A	 IV	 -
D	 A	 III	 -
C	 II	 -
D 	 1	 -
E	 IV	 3
F	 8	 III	 106
G	 II	 306

Auxiliar	 H 	 1	 176
IV	 78

J	 C	 III	 16
L	 II	 9
M 	 1	 7
N	 III	 6
O	 D	 II	 2
P 	 1	 2

Total para a Carreira/Cargo	 711

Cargo extinto	 Analista do Banco Central do Brasil

Carreira	 Referência	 CLASSE	 PADRÃO	 Servidores

A	 -	 IV	 57
8	 A	 III	 30
C	 II	 80

-	 D 	 1	 473
E	 IV	 602
F	 E	 111	 487

Técnica	 H 	 1	 202

G	 II	 471

IV	 74
3	 C	 III	 196
L	 II	 868
M 	 1	 672
N	 III	 138
O	 D	 II	 445
P	 1	 278

Total para a Carreira/Cargo 	 5.073
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ANEXO VI

POSICIONAMENTO PARA ENQUADRAIENTO NAS CARREIRAS
112

Cargo e'uinlo Procurador do Banco Cen tral do Brasil

Carreira Referência CLASSE PADRÃO Servidores

A IV 4

O A III -
c II 4

25

E IV 20

F O III 16

G II 4

Procurador H  1 13

IV -
J C III -
L II -
M
N III -
O O II 46

P  I 15

Total para a Carreira/Cargo 150

Total para o Banco Central do Brasil 5.934
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61668(1,617628.018624.6191.20. (.296(414,62041 	 (.3(175. (,4)Il 91). 641219, 642215,
64321 (.1(442(8
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22.50% FCA-4 (04623

25%	 FICA-4 0191)97,1)21)192.020(09,020206,071633, 080594,081590, 0855( I, 106595, 1(059(1,
111597,11359(1, 114596.115592.120596, 121592,122599, 123595. 124591, 125598.
126594.127590,128597,130591, 140597, 141593, 142590, 143596, 144592, 145599,
146595, 147591,200590,200638,201634,202630,203599.203637,204595.204633,
205591,205630,206598, 207594. 208590, 209597, 210595, 211591, 300691, 301566,
303690. 500208,502200. 503207. 505200, 506206. 507202. 508209, 509205, 510203,
9140002.914797,917893, 922005, 923869, 924865, 925004, 926841, 927864, 928887,
929867.930008.932841.942839.96(000.9(9869,970832.993000. 997005

30%	 FICA-4 495182. 496189,600628,605573.611620, 612677, 630179,795208.796182

40%	 FICA-4 018082.(118155.018163,021083,0313 13, 070602,071609,072605, 083593, ((87564.
00560, 110531.11 156, 112569, 113565, 114561, 115568, 120561, 121568, 122564,
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52.50% FICA-4 610623

70%	 FCA-4 01 1061,012068,01607 1,017086,109186.019178,070505. 1015014. 110507, 111503,
1125(1(1, 112593. 113506. 114502, 115509. 1215119. 122505. 123501. 124508, 12551111,
126500, 127507. 128503, 130508. 140503. 141500. 142506. 1 ,13502. 144509, 145505.
146501. 200506, 260530, 20(502. 201537. 20(590. 202509. 202533. 203505, 203530.
204501,425133. 460(33. 461L0, 462136. 463(12. 4i,4(3'), 465(35. 4,11	 481(65.
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100%	 1(_A-4 i09t(5'(.,'((')l 1 (,uu9121. t5i'i. 45uu81. 41).,i(S.4k.8u. .I37t84.	 45)U8'A l088(U.
910945 91197o 912980. '1) Ir''; 1 188911, 999912

(1)0% IDC.I (111(023.1(02021). 01)3018 	 ilICol 1	 (407))	 ii5( 43(4,1(5141)).	 (544)7	 1,44,1	 (11(100

(03032 41(401'), 405015. 496031 	 .07	 18. 4(19914	 11991)),	 5'S014	 89800 7 1(14992
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97(9111 992968. 9'(5(102

1)8)% FD5.1 (8)11(15 050407.051401,40(8113.918009

100% FDT- 1 )07048, (1(,(492.1)62499.063495,1(81560.414069,4(1()1,2,121130755961), 936979,
944980. 945978

37,5% FiO- 1 043370,044385.300730.3111698,301736.302694, 609076, 834882. 840890, 920819,
92(815. 9318(0

50% FST-1 037346, 300667. 300705, 301663, 303666. 350737, 351709, 352691, 354694,817880,
8)2881). 933830. 95(811.955809

52.5% FST- 1 350702, 833886

70%	 (:5'N 070700.9)982(1. '(41824

100% FST- l 040312. 070637. 810835. 950858

100% FST-2 070661, 084590. 355690, 813850, 815853, 820857,821853.830852

75% FST-3 665878

10011. FST-3 041343. 042366.071668,200(03.35(695,353698.816868. 825867

DECRETO DE 16 DE ABRIL DE 1997

Dispõe sobre o registro em nome da União,
do imóvel que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84,

inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei n° 5.972, de 11 de dezembro de

1973, alterada pelas Leis n°s 6.282, 6.584 e 7.699, de 9 de dezembro de 1975, 24 de outubro de 1978, e

20 de dezembro de 1988, respectivamente,

DECRETA:

Art, 1 2 	Fica autorizado requerer-se o registro, em nome da União, do imóvel
constituído por terreno e benfeitorias, mantido em sua posse nos últimos vinte anos, sem qualquer
contestação ou reclamação administrativa feita por terceiros quanto ao seu domínio ou posse, situado em

zona urbana do Município de Carnocim, CE, onde se encontra instalado o Aeródromo de Camocim, com

área de 616.946,3391m 2, o qual assim se descreve e caracteriza: do vértice 1, situado no prolongamento
do eixo da pista 6124 do Aeródromo de Camocim e a aproximadamente 297m da cabeceira 6 do mesmo
Aeródromo, sob o azimute magnético de 100°28'03", medem-se 792,28m até o vertice 2, confinando este
alinhamento com a Estrada Carroçável do Lago; do vértice 2, sob o azimute magnético de 0°35'24",
medem-se 585,60m até o vértice 3; deste, sob o azimute magnético de 54°38'1I", medem-se 432,09m até
o vértice 4, confinando estes dois alinhamentos com a Estrada do Lago, no trecho conhecido por Rua 3 de
Outubro; do vértice 4, sob o azimute magnético de 326°05'05", medem-se193,97m até o vértice 5,

confinando este alinhamento com a Estrada do Lago; do vértice 5, sob o azimute magnético de
234°16'24", medem-se 470,61m até o vértice 6, confinando este alinhamento com terras do loteamento

João Maia, do vértice 6, sob o azimute magnético de 278°05'29", medem-se 656,18m até o vértice 7,

confinando este alinhamento com terras de Vicente Benicio; do vértice 7, sob o azimute magnético de

179°47'29", medem-se 670,24m até o vértice 1, confinando este alinhamento com a Estrada do Lago e

terras do Sr. Mário de Assis, fechando o polígono com 3.800,97m de perímetro. O presente registro é feito
de acordo com os elementos constantes do processo protocolizado no M.F. sob o n° 10380,010006/88-08.

Art. 2°	 O imóvel referido no artigo 1 2 deste Decreto pertence á Circunscrição Judiciária

do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Camocim, Estado do Ceará.

Art. 30 	Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de abril de 1997; 1762 da Independência e 109 2 da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

DECRETO DE 16 DE ABRIL DE 1997

Dispõe sobre o registro de Imóvel em
nome da União,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, Inciso IV,
da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei n°5.972, de 11 de dezembro de 1973, alterada
pelas Leis n°s 6.282, de 9 de dezembro de 1975, 6.584, de 24 de outubro de 1978, e 7.699, de 20 de
dezembro de 1988,

DECRETA:

Art. 1° Fica autorizado o requerimento do registro, em nome da União, do terreno mantido em
sua posse há mais de vinte anos, ininterruptamente, sem qualquer contestação ou reclamação administrativa
feita por terceiros, situado na rua 'A' do projeto de loteamento do Bairro do Trevo, s/na, no Bairro do Trevo,
Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, com as seguintes dimensões e confrontações: partindo-
se do marco inicial M28. medem-se 14,833m, no azimute 257'18'13, para chegar ao marco M29; do marco
M29, medem-se 28,332m, no azimute 246'32'18,7', para chegar ao marco M30; do marco M30, medem-se
48,345m, no azimute 206°06'52,3. para chegar ao marco M31; do marco M31, medem-se 33,031m, no
azimute 200'50'17,7', para chegar ao marco M32; do marco M32, medem-se 100,277m, no azimute
05511'41,7', para chegar ao marco M32 - A; no marco M32 - A medem-se 32,799m, no azimute
344°21'04,4', para chegar ao marco inicial M28, fechando-se, assim, um polígono irregular de seis lados, que
perfazem o perímetro de 257,62m, e que delimitam a área de 2.928.66m 2, confrontando-se, entre os marcos
M28 e M30, com terreno pertencente a António de Moura; entre os marcos M30 e M32, com a rua A do
projeto de loteamonto do Bairro do Trevo, entre os marcos M32 e M28, com terreno pertencente à União e
que constitui 'V.O.R.' (Very High Omnidirectional Range) do Aeroporto da Pampulha, de acordo com os
elementos constantes do processo protocolizado no Ministério da Fazenda sob o n°00680.004017/81-63.

Art. 2 O imóvel referido no art. 1 5L deste Decreto pertence à circunscrição judiciária do
Cartório do 62 Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Belo Horizonte,

Art. 3S Este Decreto entra em vigor na datado sua publicação.

Brasília, 16 de	 abril	 de 1997.176' da Independência e 109 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSÇ)
Pedro Ãíalan
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ANEXO VI

POSICIONAMENTO PARA ENQUADRAIENTO NAS CARREIRAS
112

Cargo e'uinlo Procurador do Banco Cen tral do Brasil

Carreira Referência CLASSE PADRÃO Servidores

A IV 4

O A III -
c II 4

25

E IV 20

F O III 16

G II 4

Procurador H  1 13

IV -
J C III -
L II -
M
N III -
O O II 46

P  I 15

Total para a Carreira/Cargo 150

Total para o Banco Central do Brasil 5.934
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DECRETO DE 16 DE ABRIL DE 1997

Dispõe sobre o registro em nome da União,
do imóvel que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84,

inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei n° 5.972, de 11 de dezembro de

1973, alterada pelas Leis n°s 6.282, 6.584 e 7.699, de 9 de dezembro de 1975, 24 de outubro de 1978, e

20 de dezembro de 1988, respectivamente,

DECRETA:

Art, 1 2 	Fica autorizado requerer-se o registro, em nome da União, do imóvel
constituído por terreno e benfeitorias, mantido em sua posse nos últimos vinte anos, sem qualquer
contestação ou reclamação administrativa feita por terceiros quanto ao seu domínio ou posse, situado em

zona urbana do Município de Carnocim, CE, onde se encontra instalado o Aeródromo de Camocim, com

área de 616.946,3391m 2, o qual assim se descreve e caracteriza: do vértice 1, situado no prolongamento
do eixo da pista 6124 do Aeródromo de Camocim e a aproximadamente 297m da cabeceira 6 do mesmo
Aeródromo, sob o azimute magnético de 100°28'03", medem-se 792,28m até o vertice 2, confinando este
alinhamento com a Estrada Carroçável do Lago; do vértice 2, sob o azimute magnético de 0°35'24",
medem-se 585,60m até o vértice 3; deste, sob o azimute magnético de 54°38'1I", medem-se 432,09m até
o vértice 4, confinando estes dois alinhamentos com a Estrada do Lago, no trecho conhecido por Rua 3 de
Outubro; do vértice 4, sob o azimute magnético de 326°05'05", medem-se193,97m até o vértice 5,

confinando este alinhamento com a Estrada do Lago; do vértice 5, sob o azimute magnético de
234°16'24", medem-se 470,61m até o vértice 6, confinando este alinhamento com terras do loteamento

João Maia, do vértice 6, sob o azimute magnético de 278°05'29", medem-se 656,18m até o vértice 7,

confinando este alinhamento com terras de Vicente Benicio; do vértice 7, sob o azimute magnético de

179°47'29", medem-se 670,24m até o vértice 1, confinando este alinhamento com a Estrada do Lago e

terras do Sr. Mário de Assis, fechando o polígono com 3.800,97m de perímetro. O presente registro é feito
de acordo com os elementos constantes do processo protocolizado no M.F. sob o n° 10380,010006/88-08.

Art. 2°	 O imóvel referido no artigo 1 2 deste Decreto pertence á Circunscrição Judiciária

do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Camocim, Estado do Ceará.

Art. 30 	Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de abril de 1997; 1762 da Independência e 109 2 da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

DECRETO DE 16 DE ABRIL DE 1997

Dispõe sobre o registro de Imóvel em
nome da União,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, Inciso IV,
da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei n°5.972, de 11 de dezembro de 1973, alterada
pelas Leis n°s 6.282, de 9 de dezembro de 1975, 6.584, de 24 de outubro de 1978, e 7.699, de 20 de
dezembro de 1988,

DECRETA:

Art. 1° Fica autorizado o requerimento do registro, em nome da União, do terreno mantido em
sua posse há mais de vinte anos, ininterruptamente, sem qualquer contestação ou reclamação administrativa
feita por terceiros, situado na rua 'A' do projeto de loteamento do Bairro do Trevo, s/na, no Bairro do Trevo,
Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, com as seguintes dimensões e confrontações: partindo-
se do marco inicial M28. medem-se 14,833m, no azimute 257'18'13, para chegar ao marco M29; do marco
M29, medem-se 28,332m, no azimute 246'32'18,7', para chegar ao marco M30; do marco M30, medem-se
48,345m, no azimute 206°06'52,3. para chegar ao marco M31; do marco M31, medem-se 33,031m, no
azimute 200'50'17,7', para chegar ao marco M32; do marco M32, medem-se 100,277m, no azimute
05511'41,7', para chegar ao marco M32 - A; no marco M32 - A medem-se 32,799m, no azimute
344°21'04,4', para chegar ao marco inicial M28, fechando-se, assim, um polígono irregular de seis lados, que
perfazem o perímetro de 257,62m, e que delimitam a área de 2.928.66m 2, confrontando-se, entre os marcos
M28 e M30, com terreno pertencente a António de Moura; entre os marcos M30 e M32, com a rua A do
projeto de loteamonto do Bairro do Trevo, entre os marcos M32 e M28, com terreno pertencente à União e
que constitui 'V.O.R.' (Very High Omnidirectional Range) do Aeroporto da Pampulha, de acordo com os
elementos constantes do processo protocolizado no Ministério da Fazenda sob o n°00680.004017/81-63.

Art. 2 O imóvel referido no art. 1 5L deste Decreto pertence à circunscrição judiciária do
Cartório do 62 Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Belo Horizonte,

Art. 3S Este Decreto entra em vigor na datado sua publicação.

Brasília, 16 de	 abril	 de 1997.176' da Independência e 109 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSÇ)
Pedro Ãíalan
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